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PORTARIA Nº 023, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

CONCEDE PRORROGAÇÃO DA 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA. 

 

O Prefeito Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o art. 79 da Lei nº 795/99, e 

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado na data de 28/05/2026; 

 

RESOLVE: 

 

          Art. 1º Conceder prorrogação da licença especial à servidora municipal 

SIMONE BARBOSA DA COSTA, por motivo de doença em pessoa da família, 

pelo período de mais 30 dias, a contar de 03/06/2026. 

  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 28 de maio de 2026. 

 

 

CLAUDINEI TUNES PEREIRA 

Prefeito Municipal 


